
Contrato 003/2020
Prefeitura Municipal de Paraibuna 

Divisão de Gestão Administrativa
INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA COZINHA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAIBUNA E A EMPRESA ENGEBEL, ENGENHARIA, COMÉRCIO 
E CONSTRUÇÃO EIREL1.

CONTRATO N°. 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N \  0114/2019
TOMADA DE PREÇOS N°. 0008/2019

Pelo presente instrumento contratual, as paites, d%; um lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAIBUNA, pessoa jurídica de direito CNPJ/MF N°. 46.643.474/0001-52,
Inscrição Estadual isenta, com secfê mista cidade, na; Rua Hufiaita. 20, Centro, doravante simplesmente 
denominada CONTRATANTE/ neste ato devidamènte r^ygsentacÉ pelo Prèfèjto MdMripal, Sr. VICTOR DE 
CASSIO MIRANDA, brasil^ iro//sd^ilm »^tt™ i^adpr: f e  /l|ip resã|a ^ t a ^ ç ;d a .  cédula de identidade N°. 
28.111.766-4 - S$p/SF| étdn^ ritdfj^  M °y25t.880 :4M r^ fres)^ ^ :e  nàl^^nidaáPr. Lincoln
Feliciano da Silvájf’ 02 - Centro, nesta cidade de Paraibuna/SP e, de outro lado. ENGEBEL, ENGENHARIA, 
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI/Cirtsçrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob N \  
50.319.185/0001%), com sede na Av. Synesio Moreira Marcondes. N° 47 Sala 03, Jardim Primavera, 
Caraguat^ijJpa/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nesLe ato representada por Osvaldo

CÔffjrRATAÇAO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA COZINHA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. conforme a descrição contida nos Anexos IV, V, VI, Vtt e VIII do Edital que originou o 
presentl-iristrumento contçatual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato vigorará pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados 
da assinatura do instrumento contratual.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para execução da obra dar-se-á do recebimento da Ordem de Execução de 
Serviços, cdíhpreendendo-se no período de 180 (cento e oitenta) dias conforme Cronograma Físico-Financeiro 
que segue:

JL. CRONOGRAMA KISICO HNANCEIRO
PRAZO (DIAS)

30 60 SÔ 12Ô 150 180
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6.Q i RS 2.870,14 RS 1.200,61 | RS 1.670,13 |

9.G lE S E B É B Ig g llil1 RS 5.825.51 RS 2.194,47 | RS 1.536,94 | RS 2-100,16 |

•íô.£ f-ORKO. R$ 1.340,14 | RS 655,33 | RS 684,81 |

1I.C ............... ..  ;  í *'M iA  li- !•■ s RS 8.739,53 RS 2.383,17 l RS 3.142,74 | RS 2.713,62 j

Í2 .0 RS 2 .604,6? ] RS 1.169,24 | R$ 1.435,43 |

13.0 1 RS 2.677,41 | RS 826,25 | RS 1.851,46 |

14.0 , fw:ÍM A -' íVSH T0RAW | , 'A‘í  i RS 2.970,98 | RS 916,84 | RS 2.054,14 |

15.0 !**>.! J-i .*■ RS 4 .73932 | RS 2-4S®,Q3 | RS 2.389,49 |

ÍÒ Â i ; —  , '.••■ iv.u  •. ■. RS 342,11 | RS 342,11 |

U M P rM frO R R A  Ü Ü I RS 319,90 | R$ 319,93 |

VALOR fOTAL RS 4 V i\ b 'i fl$ 029 ?£> RS 2 .3 J6 ,C £ P> 9.G ÍM .1C R$ K .f r t t  4S r W / C / ã

!?S V .6 ( * 2 . n RS (7 i'.,.í0 ■ ■ . RS ?.8 í)C .,8S RS 3 30 RS 3
VAJ.OR \ O fA l R> **7 .4*6 , >*{ fi$ ■1Ck/< RS /*4 í.SS RS .* 0 4 i,í0 RS is>.íuM.<>;- RÇ RS

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 57.616,38 
(cinquenta e sete mil seiscentos e dezesseis reais e trinta c  oito centavos), de acordo com a proposta de 
preços e Planilha Orçamentária apresentadas pela CONTRATADA, conforme segue:

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Rua Humaftá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12.260-000.
T e L : (12) 3974-2080 Ramal 231 - E-mafl: contratos@paraibuna.sp.gov.br
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Estrutura de ntadeira tesourada fe ra  fceiba de barro -  vãos ate 7,00 m 41,76 ftS 75,05 RS 3.133,95 RS 3.768,74

Estrafura em terças para teStas de barrò m5 RS 46,/3 RS 1.951,54 RS 2-341,84

ÍS5ü TairAMftíTC

16.02.030 Tetos de barro tipo romana RS RS J-338,94 RS 1.666,73

CPOS Emboçamento de beirai em teSsas de barro RS 8,53 RS 116.39 RS 133,57

16.62,230 Cumeeira de barro emboçsd© tç>os: ptan, romana, itâSana, francesa e  pautfctinft; ó,5 RS 15,94 RS 103,61 RS 124,33

CPOS 6,5 RS 19,18 RS 124,67 RS 149,60

CPOS ca r":, u.fo, .-f-j-.s í - i  'a .;.fcaBT2âda rt° 24 - corte 6,33 ra 5,1 RS 52,02 RS 265,30 RS

O-OÍ RÇVFSTJítf M  U  fcM WÂSbA O lf

CPOS 17,62.630 Cfrapteco 1:4 ghb areia grossa RS ,32 RS 431, RS 517,92

Emboco ccmam í1,53 RS t.. RS 1.793,63

17.02.220

18.06.183 Rodapé em placa cerâmica esmaltada rústica 90-5 para área interna ra n  saMs p 8,24 R$ 252,í RS 302,57

CPOS 18.66.350 Assentamento de frisos e  revesErrnerrtos cerêmrcos com argamassa mista 33,15 RS 41,46 RS 1. RS í  ,649,25

CPOS 18.85̂ 38Ref tratamento era (riscas cerâmicas cota argamassa íraJustriafeada para refuate, 93-15 RS 8,40 RS 824,46 RS 9 ® , 3

CPOS

18.11.042 RS 4.649,76

25.01.070 Cafecttho em atsanáife de coner com vidro, fétòa confterciaí 293,53 RS 2-054,71 RS 2.465,©

GradR era aíemínto natural, sob ntetSds RS 4 »,7 7 RS 3.477,39 RS 4.172,87

CPOS

32.01.050

Porta de entrada de abrir era atamfofo com vMro, üafra cornercM

Estucam ente e  Sixamento de concreto

6,72

70,56

477,30

22,61

RS 3.207,46

R$ 1.553,02

RS 3.846,95

RS 1.863,63

CPOS Tinta látex anttatofe em massa, inclusive preparo 70,56 RS 14,24 RS 1.064,77 RS 1.205,73

CPOS

33.11.050 Esmalte à  base agua era saperficie ma tática, todas ive preparo 23,41 56,IS

SetHxtoto galvanizado, médio de 1 '  - csm  acessórios 25,12 RS 1.306,76 RS f  .568,11

CPOS

CPOS

38.19.030 Etetroduto de PVE carregado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm RS 147,66 177.12

39.21.260
Cabo de cobre ftexfretde 2 x  1,5 rim*, 

50° C
1,98 RS 39,€ 47,52

CPOS
Cabe de cobre flex ível de 2 x  2,5 mm2, isolamento 6,ê/1 W  - teífeçâo HEPR 

*C
RS 3,13 RS 254,43 RS 305,28

CPOS

CPOS

Cabodecofrre flexível £fe 2 x  6 mm1, iscteneftto 0,õ/1 W  - toíaçao HEPR 96'C

46.04.450 Tomada 2P*T de 10 A - 250 V, compteta

RS

RS

RS 156,00

14,35 RS 43,05 RS

187,28

51,66

CPOS Tomada 2P*-T de 26 A  - 250 V, compteta RS í?,a? RS 53,61 RS 64,33

CPOS 40.04.470 Conjunto 2 tomadas 2P+Tde 16 A , completo RS 20,® RS 96,4

CPOS 40.05.020 interruptor com 1 tecla sirnçfes e  ptoca RS 12,98 RS 27,96 RS 33,55

Condntete metático de 1 ' 12 RS 29,71 RS .356,52 RS 427,8?.

41.07.670 Limpada fluorescente ttikáar, i . b feteralde 32 W 46,62

41.14.070 Luminária retangular de sobrepor tipe calha aberta, para 2 limpadas ftasrescente PS 46,17 RS 133,51 RS 166,21

43.64.020 1-31̂83 RS 131,83 RS 158,20

m  z.èWÊm RS '3 .Í4 7 J
44.02.06fi Tampa? ta ra d a  era: pan ito  ,ajm  espessura-de 3  cm m 72%,23 RS 2.563,31 RS 2.596,57

44.86.710 Cobaem  acffstoxiíiávei dupla de â35X340xl48ffljr« as 338,38. RS 338,38 RS 406,66

44.63.590 para piscam IS- 98^ RS 98,55 RS

44.28.; Sifàc.pBstfcpxom copo, rtg»âo> á fe1 ' x í í  /?' RS 22̂ 8 PS RS 27,10

Site:
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C Ê i p ü l RS 3.969,92 RS ■ ■

45.02,6*6 B*tFada«£nf>teía<iég^C&PcG«2cSíaifai5-«lé45fcg : UB" f  ; RS 3-343.67 RS 3.368,87 RS 4.642,64

45-02.206 Aín% cpadroeizadeãegásGU*encssãda - .. ■ m . . ' 1 RS ' 401,65 RS 63Í ,05 RS 721,26

c p s í t í  : saaggÉs; ' . r : :  i| :• • ±2+-. •:RS-: m 983,52

46-01 ̂ 10 TutodefiVC s iM á v e ím m o m r  DB=26íSEa, {1721 , Ifafcsf& coissíoes ' i r ' ' ' R S  ’ 16,76 RS 335,26 RS 402,24

4Õ.Ô2.0Í6
Ttfxj á s  brgaco, postas ^  soW ãtsl.lh&a esgoto .sárfe normal. BN= 
4ffaa», r . . .

. M» . 25r R S 19,38 RS 484,56 R$ 581,46

<£GS i  - : v  */■'■ - i , : i  !*.i r iL S ib . i  •i-.: ' • 5 ' « S m m t .

49.03.020 Otxâífe-£BF(tefa erct afeesarta, úO & x& SQ xõQ & tnm  . .  - - 8» 1 R S. 174,88 RS 174,88 RS 205,86

Rafc^ecóei»P\fèrigifcde1® 6;pc4& fli^£S8i^e& 3 7  ' ; .  ; * a  " : "t- RS 40,94 RS 40,94 RS 49,13

CPQS ! « , í . 4 i  . 1. 1 ■■■41* ■ . .  *. ' * s 416,54:

50.85J38ÍI
Luminária para ísfdaáS: centralizada <fe sobrepor comstelacr-m lâmpada 
fiBoresceate«siipaeíaífe.J5'W

' ' ' í RS 79,15 RS 79,15 RS 94,98

KK10.Í2Í1 EítCntorfflamâl depõ QafesíCoseKf ABC - capacidade tteôfeg ■ m 2 RS 124,79 RS 249,58 RS 299,56

50.2fi.t70
Piateafeeícfetorrf&géíCiBliònteD,. p& qaKm m sem ^ M ãgtsapessxrâaâã,. 
çoatcapsdáaãe até í í  fçg

m ■ > ' 1 RS 13,39 RS 13,39 RS 16,07

c n s ' l i V j - M  -.V.il ' P i ; '  F S * $ 3&MSS

LÍmpesa ílnal da QÊra. - ’ . .. ; m* 4 6 RS RS 319,96 RS 383,38

T O m RS 48.613,65

SDI25S RS 9.662,73

VALOR F&IAL RS 57.616,38

PARÁGRAFO SEGUNDO - N.o valor total para a execução do objeto deste Contrato incluem-se todo o custo e 
benefício decorrente da execução em horas extraordinárias, noturnas, dominicais e feriados, bem como todos 
os tributos ou encargos de qualquer natureza devidos pela CONTRATADA aos poderes públicos Federal, 
Estadual ru Municip.il dnetamente relacionados com o objeto desta contratação, comprometendo-se a 
mesm%a fornecê-los por sua conta, nos prazos e na forma da lei.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DA PRESTACÀO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados por pessoal especializado para perfeita execução 
dos serviços conforme rege o Memorial Descritiva e Planilha Orçamentária mediante solicitação escrita, 
denominada Ordem de Execução de Serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão ser realizados na Casa Abrigo situado na Av. José Elias Cantinho, 
183, Jardim Panorama - Paraibuna/SP.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os seiviços poderão ser executados sem restrição de horário desde que seja 
cumpriglc ronograma Físico-Financeiro e  não haja perturbação à ordem pública.
PARÁGRAFO QUARTO - O início do prazo para conclusão dos serviços dar-se-á do recebimento da Ordem de 
Execu|io de
PARÁGRAFO QUINTO - O objeto contratado setá recebido provisoriamente, para É f S i i^ ^ o s t e r io r  
verificação da conformidade dos serviços com as respectivas especificações e, definitivament^rdepois de 
verificada sua qualidade. .
PARÁGRAFO SEXTO - A-Contratada garantirÉ^quafiéades^o^eia*^
período a r o ^ â ^ p ^ ^ ^ ^ - ic i t a ç ã o ,  eserá responsável pela reparação de qualquer steifTque esteja 
fora das exigências e/ou características legais contratadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Para perfeita consecução do presentejsfejifô, d & n te  todo o período de vigência contratual, a 

CONTRATADA: ’
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Informará, sempre que solicitada, o andamento dos serviços, possibilitando um 
perfeito acompanhamento de seu desenvolvimento, bem como facilitará a fiscalização da execução dos 
servidos contratados, em qualquer dia e horário, prestando todos os esclarecimentos devidos.
PARAGRAFO SEGUNDO - Responsabilizar-se-á, éxclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. Também correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA, todas as despesas com viagens, passagens, combustível, pedágio, refeições, hospedagem e 
tudo o mais necessário à mobilização de pessoal para perfeita execução do objeto contratado, exceto nos 
casos expressamente previstos, obrigando-se a apresentar sempre que solicitado comprovantes de 
recolhimento de taxas previdenciárias, folha de pagamento dos funcionários da respectiva competência do

Rua Humaftá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP 12.260-000.
TeL: (12) 3974-2080 Ramal 231 - E-maíl: contratos@paraibuna.sp.
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período em que esta for solicitada, Diário de Obras, entre outros documentos de comprovação de 
atendimento à legislação trabalhista sob pena de retenção de pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Manter-se-á, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
PARÁGRAFO QUARTO - Informará à Administração Pública a ocorrência de qualquer fato ou condições que 
possam atrasar ou impedir a execução do objéto contratado, no todo ou em parte, observados os prazos 
fixados, inclusive quanto às medidas a serem tomadas visando à imediata correção da situação, de forma que 
não ocorra solução de continuidade da execução do objeto.
PARÁGRAFO QUINTO - Deverá reparar, às suas expensaSy.jp objeto rejeitado pela Administração Pública, que 
for executado em desacordo com as especificações do edital, normas aplicáveis, imediatamente, 
independentemente de comunicação escrita, por outrõlp^ ttispecificacão exigida.
PARÁGRAFO SEXTO - Responderá óbjetivamente p e lo s l i l ip l l l í s a dos pelos seus empregados ou prepostos a 
qualquer título, aos bens da CÒNTRATANTE'riou . não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, por conta de;h av#  frs^liza^o^QÚ ãcbn^aníia^ntf;pelo Aftrridpio.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Assumíf árintegrat fespqn^bMda^^^Eà é^icução dü|rserviçpsepara a sua perfeita e 
ininterrupta consecução. I
PARÁGRAFO OITA^Ó -|Çú||iprjrá as diretrizes e  elementos estabelecidos e informados pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO NONp - Devefá^effloveCj transportar e descartar os detritos derivados da execucão dos serviços 
em local a ser in feado||ê ld i-pbr de
PARÁGRAFO J)É<3|A0 J^ rife ce rá S ^  pamentos. e materiais necessários e apropriados para perfeita
e x e c u ç ã o ^ < ^ ^ ^ ^ ^ ^ â ® d o |||p f .os de Segurança Individual (EPI) e Coletivo (EPC), conforme as
normas 
PARÁGR$#Ò' 
cento) do 
dinheiro ou
a) O depós 
Licitação.
b) A G#anffà He É^^ução serà liberada e 
(quinze) dias após o recebimento definitivo do objeto contratado.
c) A garantia.devera perdurar enquanto vigorar o contrato, incluindo possíveis aditamentos ou prorrogações. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Fornecerá, quando Optante pelo Simples Nacional, comprovante de 
Recolhimento dos Tributos correspondentes aos meses de competência das respectivas Notas Fiscais emitidas. 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Apresentatá sempre que solicitado para fins de fiscalização, sob pena de

contratual, no percentual de 5/o (cinco por 
seguro garantia, fiança bancária, caução em

entregue conforme instruções da Entidade de

de Licitação à Licitante no prazo de 15

bloqueio de liquidação dê Notas Fiscais e pagamento, os documentos abaixo relacionados: 
a) Livro de registro de empregados que atuam na referi, v  ubra;

b) Comprovante de pagamento das Guias de INSS e FGTS do último mês de competência dos funcionários 
relacionados na alínea anterior;

c) Comprovante de registro <fç contrato de trabalho na CTPS dos funcionários relacionados à alínea a);
d) Comprovante de liquidação da Folha de Pagamento do último mês de competência do? funcionários 

relacionados à alínea a);
e) ̂ Em caso de rescisão.contratual, comprovante de pagamento de benefícios e multas rescisórias, e aínda^po

caso de contratos rescindidos com mais de 01 (um) ano, comprovante de rescisão perante o Sindicafo da 
categoria;

f) Diário de Obras;..
g) Planilha de Medição;
h) Relatório fotográfico dos serviços;
i) Cronograma de serviços realizados.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Emitida a Ordem de Execução de Serviços, a CONTRATANTE obriga-se a:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Realizar o pagamento da nota fiscal apresentada, na forma estabelecida na cláusula 
oitava.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a perfeita realização do contrato, será dever da Contratante garantir à 
Contratada autonomia para a execução, reservando-se, contudo, no direito de exercer a mais completa 
fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Acompanhar, a execução dos serviços correspondentes ao contrato, e prestar toda 
assistência e a orientação que se fizerem necessárias.

Rua Humaftá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP
T e l :  (12) 3974-2080 Ramal 231 - E-maíl: contratos®
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PARÁGRAFO QUARTO - Emitir Requerimento, Oficio ou Notificação regularmente para apresentação dos 
documentos descritos conforme parágrafo décimo terceiro da cláusula quinta.
CLÁUSULA SÉTfMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A proponente vencedora que vier a celebrar contrato com a Administração Pública não poderá 
subcontratar, total ou parcialmente, a execução dos serviços que constitui objeto da presente licitação, sem 
a anuência da autoridade competente, manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo 
justificado e formalizado por termo aditivo, mediante o qual se mantenha a integral responsabilidade da 
mesma contratada pela execução satisfatória do objeto licitado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PAGAMENTOS
O pagamento pelo item que compõe o objeto dgglKI|Sitação ocorrerá após empenho e consequente 

liquidação da despesa, em 10 (dez) dias da aceitação dâ^ c^^^ pite nota fiscal de execução dos serviços que 
deverá estar acompanhada da respectiva PtamHna dé™^é3Í|a^-^DÓs o confronto do mesmo com as 
especificações conforme parágrafo segundo da cláusula segunda e parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de irregularidade(s) dos serviços executados e/ou na documentação fiscal, 
o prazo de pagamento será contado a partir da(s) coi respondente(s) regularização (ões).
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura, 
tal prazo estender-se-á até o primeiro dia útil subsequente. .
PARÁGRAFO TERCEIRO r Os preços ajustados não sofrerão qualquer reajuste, na vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Os recursos financeiros para pagamento do objeto da presente licitação correrão por conta da 

dotação orçamentária a seguir especificada.

Fonte de Recurso: 95 - Transí. Conv. Federais - Vinculados Fx. Anteriores

Contrato 003/2020

02.05.bl Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006.1028- Obras, Reformas e ConsLrucoes p r u F.M.A.S. 
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
Constituem motivos para rescisão do contrato:

I - Os previstos na cláusula décima-primeira.
II - O descumprimento, total ou parcial, das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, ou, ainda, seu 
cumprijTiento de forma lenta ou irregular;
III - Q/atraso injustificado no início da.execução do objeto;
IV - Á paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia comunicaç 'NTRATANTE; ^
V - Odesatendimento às determinações regulares da autoridade competente designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto contratado;
VI - Á deçretação d e fa ^ ^ ia  daCONTRATADA, bem como sua dissolução societária;
Vtt - A alteração social ou a modificação cte^^i^te^u-d^es^rütttfa^da CQNTftaTAD/L que prejudÉps^a 
execução-do objeto contratado; - - . .
VIII - Razões de interesse público, de alta relevância e  amplo conhecimento, justificadas é  determinadas pelo 
Prefeito Municipalf êxaracfes no processo administrativo a  que se refere o contrato;
IX - A supressão, por parte da no valor inicial do
contrato, além do limite previsto no §1°, do artigo jg fda teffederal N \  8.666/93;
X .-A  ocorrência de caso fortuito ou de forçasfiiÉor, regularmentéxomprovados, impeditivos da execução do 
contrato;
XI - Os demais casos arrolados nos incisos do artigo 78, da Lei Federal N°. 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das hipóteses acima arroladas, a rescisão do presente contrato poderá 
ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
conveniente à Administração Pública.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA desde já  reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de 
rescisão administrativa previstos no artigo 7 7 e seguintes, da Lei Federal N \8 .666/93.

<ua
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
São aplicáveis às sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e 

demais normas pertinentes. No que tange as multas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades abaixo 
discriminadas:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa pela recusa da licitante em assinar o Termo de Contrato: 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da contratação.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Multa por dia de atraso para o início da execução dos serviços: 1,0% (um por cento) 
por dia sobre o valor do Contrato, até o máximo de 15 (quinze) dias, após o que será considerada inexecução 
total.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa pelo descumpritnento de cláusula contratual, ou das disposições contidas no 
instrumento convocatório: 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia.
PARÁGRAFO QUARTO • Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas por responsável pelo 
recebimento dos serviços: 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - Multa por inexecução parcial do ajuste: 30% (trinta por cento) sobre o valor da 
parcela inexecutada.
PARÁGRAFO SEXTO - Multa por inexecução total do ajuste: 307Ó (trinta por cento) sobre o seu valor. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.
PARÁGRAFO OITAVO Verificada qualquer uma das hipóteses dos parágrafos anteriores desta cláusula, a 
Administração poderá levantar a Garantia ot« i ..■■'a me o '.sniu* «i«'S sanções aplicadas.
PARÁGRAFO NONO - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada.
PARÁGRAFO DÉGMO - A critério da Administração, superando o valor da multa aplicada ao montante da 
GarantiaõTerecida, e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a 
receber da Prefeitura Municipal de Paraibuna. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito 
como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O pagamento das multas acima mencionadas não obsta a possibilidade de 
rescisãjdo ajuste celebrado, sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula.
PARÁGÜAFO- DÉCIMO SEGUNDO - Na aplicação das penalidades de que trata esta cláusula, será observado o 
exercíciodo direito ao contraditório e à ampla defesa, constitucionalmente assegurados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO ADITAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Adm ão Publica poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força
maior ou c jp é r BÉ&ffo administrativa, alteração contratual de que decorra variação do valor do contrato ou 
modificaçãtrno práSb de sua execução, bem como a forma, redução ou acréscimo do objeto contratado, nos 
limites estabelecidos no § 1o. do artigo 65, da Lei Federal N". 8.666/93, a qual se formalizará mediante 
Termo Aditivo, que será incorporado ao presente instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As solicitações para celebração de Termo Aditivo deverão ser protocolizadas junto 
ao Setor de Contratos no horário das 09:00 (nove) às 11:00 (onze) horas e das 13:00 (treze) às 16:00 
(dezesseisj horas, devendo ser encaminhadas em 03 (três) vias de igual teor para posterior análise técnica e 
jurídica de sua aceitabilidade.
PARAGRAFO TERCEIRO - Ás solicitações pai a celebração de Termo Aditivo, obrigatoriamente, deverão conter 
referência a licitação de origem e justificativa que comprove tecnicamente a sua necessidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA MSCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada, recebida e atestada, 
mediante relatório técnico apresentado e v is to r i^ iim ^ ^ ” pelo servidor Edson Eduardo Faria Nogueira, 
Engenheiro Civil e Responsável Técnico pelajyf|pPhíè obra. *'
PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
o fornecimento do produto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
PARÁGRAFO QUARTO - O licitante vencedor deverá indicar no ato da assinatura do contrato preposto, aceito 
pela Prefeitura Municipal de Paraibuna, para representa-la sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO



Contrato 003/2020
Prefeitura Municipal de Paraibuna

Divisão de Gestão Administrativa
Fica eleito o foro da Comarca de Paraibuna, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja, para dirimir as questões oriundas da execução do presente contrato. E, por estarem assim justos e 
contratados, firmam o presente contrato em 01 (uma) via, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2020. \

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA
Victor de Cassio Miranda 

Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇO N°. 08/2019
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA 
CNPJ N \ : 46.643.474/0001-52
CONTRATADA: ENGEBEL, ENGENHARIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO EIRELI
CONTRATO N \ : 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 114 2019
TOMADA DE PREÇO N \ : 08/2019
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2020
VIGÊNCIA: 29/07/2020
VALOR (R$): 57.6^16,38 (cinquenta e sete mil seiscentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos) 
OBJETO: CONmTACÁO DE EMPRESA PARA CONSTRUCÁO DA COZINHA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ||SISTÊNCIA 50CIAL.

,#• B|£lÍ§ápos, - na qualidade de responsáveis pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Paraibuna, 03 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA
Victor de Cassio Miranda 

Prefeito Municipal

Rua Rumaítá, 20 Centro - Paraibuna - SP CEP í 2.260-000.
T e L : (12) 3974-2080 Ramal 231 - E-mail: contratos@paraibuna.sp.gov.br

Site: www.paratbuna.sp.gov.br
Página | 9

mailto:contratos@paraibuna.sp.gov.br
http://www.paratbuna.sp.gov.br

